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l)ispôe sobre licença ao lixmo. Senhor Prcfeito l,eonaldo
Paranhos parâ âusentâÍ dr> l\lunicípit> na forma quc
especiÊca.

Faço saber que a (Jâmara Ilíunicipal de Cascar.cl, Estado do Paraná, aprorou, de
autoria dos ilustres vereadores: Gugu Bueno/PR, i,oücial Irladril/Pl\{lJ, Cclso l)al NIolin/PR,
()lavo Santos/PHS e Pedro Sampaio/PSDB, e eu, Ptesidcnte, promulgo o seguintc Decrcto
Legislativo:

Àrt. 1" Nos tcrmos que rcgem os arts. 29, X e 55 da Lei Orgânica Nlurucipal c/c
o art. 108, I do Rcgimcnto Interno, c atendendo a solicitaçào feita pot meio do Ofício GAII n"
372/2018, anexo, ó autorizado o Senhor l,conaldo Paranhos, Prefcito dc Cascavel a ausefltar-se
do país no pcríodo tJe 8 de outubro dc 201lt à 14 de outubro dc 201U, para participar dc lÍissào
'l ócnica Internacional na cidade dc \{edelin/Colômbia,

Palácio José Nevcs Formigtucri, 66" anivcrsário de Cascavcl
Em 03 de outubro de 2018.
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t)Ft,cttE'ro LFTGIST.À'l]\ro N" B, r)E,03 Dl.. ouruRno l)r,t 2018.

Àrt. 2" Flste l)ccreto Legisladvo cntrâ cm \.igor na tlata dc sua pubücaçào oficial.

Ciugu Bueno


